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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 000027/2025


  
Protocolo: 19 de fevereiro de 2025.
Matéria: PLC nº 03/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner
      
             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 03/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/03/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual conclui pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que realizada audiência pública, vez que a alteração pretendida afeta a coletividade local.
Atendendo a orientação técnica, foi realizada audiência pública, momento em que se fizeram presentes os Secretários Municipais de Obras e Viação, de Planejamento e Meio Ambiente, Senhores Vertner Both, Egon Schlemer e Jair Locatelli, os quais esclareceram o objetivo das alterações pretendidas. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após realização de Audiência Pública.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20 de março de 2025. 
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